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Câmara Muntcipal de Caçu

Projeto de Resolução n' OJ /98, de oà. de agosto de 1998.

Dispõe sobre
Circulador de

a concessão de

Jolícia Militar
em Cagu-Goiás. rr;lSTR0
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O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE CAÇU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Caçu, Estado de Goiás, aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

ArL l' - Autoriza o Presidente da Câmara Municipal a ceder, a título de
emprestimo, um Circulador de Ar Te, 40cm, marca Arno, ao Comando da Polícia
Militff em Caçu-Goiás.
AÍí 2" - Esta Resolução enüa em ügor na data de sua publicação.
Art 3'- Revogam-5s as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caçu, aoso} dias do mês de
agosto de 1998.

Ver. Jacinto Nunes Borges
Presidente

JUSTIFICATIVA:

Rua João Batista Gama,599 - Centro - Telefone: (062) 656-1348
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Faz parte do Patrimônio da Câmara Municipal o Circulador de Ar descrito no
artigo l', deste Projeto, o qual não está sendo usado por esta Casa. Dante disso e
da solicitação de empréstimo pela Polícia Militar local, não havendo razões para
negar o pedido, justifica-se a presente Resolução autorizativa que regularizará a
concessão do mencionado emprestimo.



ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Caçu
Assim, confiamos na compreensão dos nobres colegas Vereadores a quem
pedimos o apoio unânime para aprovação desta matéria.

Ver. Jacinto Nunes Borges
Presidente

Rua João Batista Gama, 599 - Centro - TeleÍone: (062) 656-1348
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ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO

Cômara Municipal de Caçu

Projeto de Resoluçoo no 0l/98, de 07-08-98.
Aúorio: Vereodor Jocinto Nunes Borges
Dispóe sobre o concessóo de Circulodor de
Ar o Polício Militor em Coçu-Goiós,

Relotório:

A motério oro opreciodo, que dispóe sobre o cessoo de um Circulodor
de Ar, o ítulo de empréstimo, à Polício Militor, nóo opresento ilegolidode
ou inconstitucionolidode que impeço o suo oprovoçóo, olém de estor o
suo redoçôo perfeitomente odequodo o boo técnico legislotivo, RozÕes
que lêvom esto Comissoo o emitir Porecer Fovoróvel oo Pro1eto de
Resoluçoo,

E o Porecer.

Solo dos Comissóes do Cômoro Municipolde Coçu, oos 2ó dios do mês
de ogosto de .l998,
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VeÍeodor Adilson BoÍboso de Fleitos
Relotor

Rua João Batista Gama, S99 - Centro - Telefone: (062) 656-1348

ComissÕo de ConstituiçÕo, Jusliço e Redoçôo.
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